
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Distrital Reginaldo Sardinha - Avante

REQUERIMENTO NO )2019
967/2819

(Do Sr. Deputado Reginaldo Sardinha) En

L l D 0

Requer o encaminhamento:êÍe'981Êlic va
de informações ao Serviço de Limpeza
Urbana do Distrito Federal - SLU, sobre a
prestação de serviços nas Regiões
Administrativas do Cruzeiro e
Sudoeste/Octogonal.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal:

Requebro, nos termos dos art. 60, inc. XXXlll da Lei Orgânica do Distrito

Federal e art. 15, inc. 111; art. 39, $ 2o, inc. Xll e art. 40 ambos do Regimento Interno

desta Casa, que seja solicitado ao Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal

-- SLU, por intermédio da Mesa Diretora, sob pena de crime de responsabilidade. o

envio de informações, no prazo máximo de 30 dias, a respeito dos seguintes
quesitos:

l

2.

3.

4.

Informar qual a quantidade de funcionários de limpeza atua nas RAs p:

do Cruzeiro e Sudoeste/Octogonal, classificados por RA e por turno; í: Rp

Informar qual a escala de funcionários de limpeza nas RAs [l ilq

supramencionadas e quais rotinas de limpeza são adotadas; = IÊii

Informar o quantitativo de funcionários de limpeza atuavam nas RAs l

mencionadas em 2018 e qual a quantidade atual;

Informar os motivos pelos quais a limpeza urbana não tem alcançado

a qualidade de antes nas RAs do Cruzeiro e Sudoeste/Octogonal e o

que é necessário para que melhoria no serviço prestado.

r

JUSTIFICAÇÃO

Importante salientar que é função típica desta Casa de Leis a fiscalização

contábíl, financeira, orçamentária e patrimonial do DF, conforme estatua o art. 77, da
LODF:

;ã=1-.iLÜz.ã.
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"Art. 77 A fiscalização contábil, financeira, orçamentária,

operacional e patrimonial do Distrito Federal e das entidades

da administração direta, indireta e das fundações instituídas

ou mantidas pelo Poder Público, quanto à legalidade,

legitimidade, economicidade, aplicação de subvenções e

renúncia de receitas, será exercida pela Câmara Legislativa,

mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno

de cada Poder."

Diante dos fatos expostos, conto com o apoio dos Nobres pares no

sentido de aprovarem o presente Requerimento.

Sala das sessões, em de 2019
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Assunto: Distribuição do Requerimento n9 967/19

Autoria: Deputado (a) Reginaldo Sardinha (AVANTE)

Ao SPL para indexações, em seguida ao Gabinete da Mesa Diretora

para as providências de que trata o Art. 40, 1 do Regimento Interno,

observado o prazo disposto no $ 2Q do mesmo artigo.

Em 18/09/19

MAr\ZELO FREDERlco M. BASTOU

Matrícu[a 13.82].

Assessor Especial


